
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos viários visando à melhoria da 

sinalização de trânsito (proibido estacionar) 

na Rua Santo André, 111, próximo ao 

cruzamento com a Rua Siqueira Campos - 

Vila Assunção. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe técnica para realização de estudos 

visando à melhoria da sinalização de trânsito (proibido estacionar) na Rua Santo André, 111, 

próximo ao cruzamento com a Rua Siqueira Campos - Vila Assunção. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Em atendimento à solicitação de um cidadão, verificou-se que motoristas vêm 

estacionando seus veículos em área proibida, conforme demonstram as imagens em anexo. Essa 

prática tem dificultado o acesso ao prédio comercial existente no local, comprometendo a 

mobilidade e o uso adequado do espaço.  

Diante desse cenário, solicita-se a realização de estudos técnicos viários visando o 

aprimoramento da sinalização de trânsito na região. Tal iniciativa é essencial para garantir o 

cumprimento das normas de trânsito e assegurar o fluxo adequado de veículos e pedestres na 

área. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 21 de outubro de 2025. 

Major Vitor Santos 

Vereador 
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